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DECISÃO SOBRE O RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA A PROPOSTA DECLARADA VENCEDORA - TP

01/2020

Processo Nº: 23805.250266/2020-93

Objeto: Tomada de Preços nº 01/2020. Retomada da construção do refeitório do Campus Itaberaba.

I - DA DECISÃO

Uma vez que a síntese do recurso e da impugnação estão no Parecer da Comissão Especial,

juntamente com o Setor de Engenharia, deixo de apresentar maiores informações e passo diretamente à decisão.

Por todos os argumentos colacionados pela Comissão Especial de Licitação e corroborados pelo

Parecer Jurídico emi0do pela Procuradoria Federal adjunta ao IF BAIANO, dou por improvido o recurso

apresentado pela empresa UTP no processo em epígrafe, contra o Resultado do Julgamento das Propostas de

Preços, mantendo, assim, o resultado publicado com a declaração da empresa vencedora.

Sigam os presentes autos para a Diretoria Administra0va, para prosseguir com a contratação.

Itaberaba, 17 de junho de 2020.
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https://www.youtube.com/watch?v=gS39wqPXF4M
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